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LEI MUNICIPAL Nº 5.961, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

 

“Altera o Art. 8º da Lei nº 4.849, de 21 de 

março de 2014, para estender o prazo de 

concessão do benefício do Programa Bolsa 

Aluguel Social e dá outras providências”. 

 

 

  MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

  Art. 1º O Art. 8º da Lei Municipal nº 4.849, de 21 de março de 2014, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 8º O benefício será concedido pelo prazo de até 36 (trinta e seis) 

meses.” 

  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

Tatuí, 09 de outubro de 2024. 

 

 

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 09/10/2024 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 632/AJT/CMT/24, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 

 

 

 


